
Requerimentos

A lei trata de alguns direitos básicos dos titulares dos dados, como a liberdade, a intimidade e a
privacidade, já previstos pela Constituição Federal. Além deles, o art. 18 da LGPD apresenta o
direito à obtenção de acesso a qualquer momento, mediante requisição em determinadas
situações. O usuário pode requerer:

a) a confirmação da existência de tratamento acerca de seus dados;
b) o simples acesso a esses dados;
c) a correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
d) a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos (fora da
finalidade prevista) ou tratados em desconformidade com o disposto na Lei;
e) a portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição
expressa, observados os segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação
do órgão controlador;
f) a eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas
hipóteses previstas no art. 16 da LGPD;
g) informações das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso
compartilhado de dados;
h) informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as
consequências da negativa;
i) revogação do consentimento.

Da mesma forma que o titular tem o direito de pedir acesso a essas informações, o agente de
tratamento (controlador e operador) deve fornecer resposta a essa requisição. Eles podem
responder de forma imediata, de forma simplificada, ou depois de 15 dias, por meio de
declaração clara e completa, nos casos em que a informação requisitada seja mais abrangente.
Se em forma impressa ou eletrônica, cabe ao titular decidir. Ademais, caso sejam requeridas
providências pelo titular (ex.: anonimização), o controlador deve exigir a mesma providência dos
demais controladores com quem partilhou o dado. Na impossibilidade de o controlador dar
acesso aos dados requeridos, ele deve alegar que não é o responsável, indicando outro agente
que os possua, ou fundamentar a impossibilidade de adoção da medida requerida pelo titular do
dado.

Responsabilidade

Caso o titular do dado entenda que há um dano na prestação das informações requeridas ao
controlador, a defesa de seus interesses em juízo pode se dar tanto de forma individual quanto
de forma coletiva, sem prejuízo das sanções administrativas. Assim, pode-se falar em tutela civil
e tutela administrativa. Como sanção administrativa, o controlador pode sofrer advertência, multa,
publicização, bloqueio e eliminação. No processo civil, a própria lei determina a possibilidade de
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inversão do ônus da prova em favor do titular do direito, nos casos em que houver
verossimilhança das alegações por ele ofertadas, ou quando for hipossuficiente para fins de
produção de prova, ou quando esta produção lhe seja excessivamente onerosa.

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou
coletivo, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-
lo.

§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova a favor do titular dos dados
quando, a seu juízo, for verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins de
produção de prova ou quando a produção de prova pelo titular resultar-lhe
excessivamente onerosa.
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